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AVISO DE DISPENSÂ DE, LICITAÇÃO

DISPENSA DE I,I('I'I'ACÃo :r" zoze.os.t 7.1- oBRAS

Toma-se público que a Secretaria Municípal de OBRAS E URBANISMO, realizará Dispensa de
Licitação em razão do VALO& com critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na

hipotese do artigo 75, inciso I, nos termos da Lei 14. I 33, de I 
o de abril de 202 I e demais legislações

aplicáveis.

E-ma il :licitacaorârva leqre.ce.sol'.b r

I - DO OBJETO

Ll - O objeto do presente procedimento administrativo e a escolha da proposta mais vantajosa

visando a Contrataçâo de serviços de ampliação de rede eléfica nas Ruas Fatico e Antônio Alves de

Lima, no Município de Yánea Alegre/CE, atraves da Secretaria de Obras e Urbanismo, conforme

condições, guantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de l)ispensa de Licitação e seus

anexos.

2. DA PARTI(]IPAÇÃO NA DISPf,N§A

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no Pais, que satisfaçam todas

as exigências, especiticaçôes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento Íàvorecido paÍa as pessoas juridicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006.

2.3 - Não poderâo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3. I - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do prqieto biísico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimetrto de bens a ela
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c) pessoa Íisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada dc contÍataÍ em

deconência de sanção que lhe foi imposu;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Í'unção

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro gÍau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

Í) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa srdo

condenadaj udicialmente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantrl, por submissão

de trabalhadoÍes a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3,I - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integantes do mesmo grupo econômico.
2.3 3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" tambem ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa. fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n " 7 461201 4-T CU-Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo peÍinente ao objeto licitado e que satisfaÇam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os criterios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado

destinado às microempresas e empresas de pequeno poÍte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei

Complementar n' 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n'14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o AÍ. 4", da Lei 14.133121.
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3. DO INGRESSO NA DISPENSA E EN!'IO DA PROPOSTA

3.I - O fornecedor interessado em paÍicipar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encamiúarâ
atravésdoe.mail@,ouaindadeformapresencialouviapostal,a
proposta de preços, com a descriçâo do objeto e o preço, ate a dâta e o horário estabelecidos para

recebimento.

3.2.I - O endereço para ÍecebimenÍ,o de forma presencial ouvia postal ena sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Yánea Alegre/CE, com endeÍeço na Rua Deputado

Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs

às l4:00hrs em dias úteis ate o dia @,9!9-d§-2924 ou enviadas através do e-mail

licitacao(a)varzeaaleere.ce.gov.br, ate a mesma data, após esse pÍazo, o processo estará encerrado

para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE

garanta o andamento do processo de contratação. @ ,-
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3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4- I - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência/ Projeto base e este Aviso de

Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os

produtos nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipa.mentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

{. DO RECIIiI]!IENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

conter na parte exücma os seguintes dizeres:

A
Pret'eitura Municipal de Vázea AlegÍe/CE - Secretaria de Obras e Urbanismo
Dispensa de Lici4áo n' 2024.05.17.1.

Proposta de Preços

Raáo Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorreni de forma aúomática ao final

da data indicada. §em guslguer possibilidade de pronogagâo c nfu havendo tempo aleatório ou

mesani§mo similaÍ,

§.IIO JULGAMENTO DA§ PROPO§TA§ DI.:, PRECO

5.,l.ocriteriodejulgamentoadotadoseráo@,observadasasexigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Arexos quanto às especificaçôes do objeto.

5,2 - Encenada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado paÍa a contrataçâo.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçao, po$fa

haver a negociação de condições mais vantajosas. g-
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5.3.I - Nestc caso, será encamin}ada contrâproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
preço, parâ que seja obtida melhor proposta com pÍeço compatível ao estimado pela Administração.
5.1,2 - A negociação poderá seÍ feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, conclúda a negociação, o resultado seni registrado na ata do procedimento

da Dispensa.

5.4 - Estando o prego compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassíficada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações tecnicas contidas no Projeto Básico;
5.5.3 - apresentar preços inexequiveis ou peÍmanecerem acima do preço rruíximo definido para a
contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6 - Serão consideradas inexequiveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta

e cinco poÍ cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4o do art. 59 da Lei
14.13312021 e da Instrução Normativa SEGES/I\4E n'7312022.
5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença entre este último e o
valor da pÍoposta, sem prejuízo das demais gaÍantias exigiveis de acordo com a Lei.
5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajusada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1 - O aj uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações altemativas, emendas, rasuÍas ou entreliúas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente

identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.
5.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico

do proponente devidamente identificado.

5.10 - Prazo de validade não inferror a 60 (sessenta) diâs. contados a partir da data da sua

apresentação.

5 I I - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no

respectivo orçamento básico.

5. l2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação

do Grupo/Subgrupo/Servi9o, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo

e preÇo GLOBAL do orçamento, cronograma Íisico-financeiro, demonstrativo de taxa de Beneflcios

e Despesas tndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composiçâo de todos os
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custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável

técnico da empÍesa proponente, sob t ena de desclassifica ção dl mesma

5.12.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados

nas planilhas fomecidas conjuntamente â este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido

ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade.

5.13 - Se a adjudicação não puder ocoÍreÍ dentro do período de validade da proposta, ou seja, ó0
(sessenti) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da

validade da proposta por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostosjá estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5. l5 - Apos a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

5.1ó - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma propostâ que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus &nexos.

5. l7 - Encenada a análiso quanto à aceitaçâo da proposta, se iniciani a fase de habilitaçào, observado

o disposto neste Avisô de Dispensa de Licitaçâo.

ó. DA IIABILITACÃO

ó.I - Os documentos a serem exigídos para Íins de habilitação serâo solicitados do fornecedor mais

bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

ó.1.1 - Eabilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Junta ComeÍcial da sede do Licitante, em se tratando de socíedades comerciais, e, no caso de

sociedades por açôes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores,

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante,

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompaúadas de prova de diretoria em

exercicio;

d) Decreto de aut orizaçÁo, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em frrncionamento no

País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quândo a

atividade assim o exigir.

6, t.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

NB Dep. Luiz Otacílio Correí4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor F'raterno"

@-

rtttt



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.2731000 1 -58

a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Conribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, p€rtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Munícipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico.Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de Gitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1,4 - Qualificaçâo Técnica

a) Oualitlcacão nico-profissional

a.1) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas

semelhantes, para fins de contratação.

b) Qualificação tecnico-ooeracional:

b.l) CeÍtidâo(ões) ou stestado(s), Ícgulôrmcnt€ emitido(s) pelo eonselho proficsional compctente,
que demonstÍe(m) capacídade opeÍacional nB exesução de serviços similâres de complexidode

Ecnológice e operacional equivalente ou supeÍior,

e) IndieaçÀo do pessoal técniso, das instalaçôcs e do aparelhamento adeguâdoc e disponíveis para a

realização do objeto ds licitsçÀo, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que

se responsabilizará pelos tÍabalhos, mediante declaração formal.

c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela AdminisraçÀo.

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento dô todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

0 Em sede de diligência, poderão ser reqúsitados documentos complementares, no sentido de

compÍovar o que esÍi sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado: _( €-)
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6.1.5 - Declaraçôes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhisas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de I ó (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
X)Oüll, do Art. 7 da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabílitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

ínformações prestadas, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda
que integÍante do mesmo grupo econômico.
6.1,7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deveÍão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislaçâo do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ft'cam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
6.2 - Como condigão préüa ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor dâ
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futuÍa contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do !l!!8re91Í!dge§-
a nf.a nns.tcu, gov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, poÍ não atendimento
à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor
será convocado a encamintuíJos, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6,5,1 - Na hipótese de o fomecedor úo atender âs exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especiÍicaçôes do objeto e as condições de habilitação.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habllitado. 7Q ,
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7 - DA CONTRATACÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7 2 - O adjudicaüírio terá o prazo de 02 (dois) diss úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empeúo/Carta ContratoiAutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej uízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo, mediante conespondência por meio

eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

data de seu recebimento.

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou instrumento

equivalente podenl ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual periodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela AdministÍação.
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,

implica no reconhecimento de que:

7 .3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021.

7 32 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.

7.3.3 - 
^ 

contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137 e

138 da Lei n' 14.l33l2l e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

7.4-oluturoContÍaüoterávigênciade@,contadosapaíirdasua
assinatuÍa, podendo seÍ pÍorrogado nos termos da Lei Federal n" 14,13312021.

7.5 - O prazo para execuçAo da obra/serviço será de 15.j9!4)_!!gg, contados a partir da emissão

da Ordem de Serviços expedida pelo Contralante.

8 - DAS SANÇÕES

8. 1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n"

14.13312021, gaÍantida a pÍevia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infiações discriminadas no art. 155 mencionado no

item anterior ficarâ sujeito, sem prejüzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais gmve;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)iitem(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155; A
\__--/-
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c) lmpcdimento de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federaívo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll
ao Vll do citado aÍtigo 155, quando não sejustificar a imposição de penatidade mais gave;
d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar ou
contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do refendo
artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidacle da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstáncias agravantes ou atenuantesi
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença
será descontada da gaÊntia prestâda, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSICOES GERAIS

9. I - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre-

@enoDiá,riooficialdosMunicípiosdoEstadodoCearáAPRECE'
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a admini stração poderá:

9.2. I - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 -Fixw prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

comp€tente da Administraçâo na Íespectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fomec€dor acompaúar Í!s opeÍações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaísquer mensag€ns emitidas pela Administração ou

de sua desconexâo.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário. p
\_-"
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9.7 - Os horários estabelecidos na dirulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive peÍa contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8 - Nojulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enos ou Íàlhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em âta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contrataÉo.
9.ll - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação
pertinente.

9. 14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitagão será o da Comarca de Yárzea Alegre/CE.

r0, Dos ÂNI,:X()S

10, 1 - Integram est€ Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguint€s anexos:

ANEXO I. Projetos

ANEXO ll - Modelo da PÍoposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declaraçôes

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Yimea AlegrelCE, 17 de maio de2024

Elonm do Correia
o sfls

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO I

PR0.tE't'os

Rua Dep. Luiz Otacílio Conei4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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pREFErruRÂ MuÍrlcrplt or vÁnza aucnr
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OBRÁI SERVIç(» DE ILUMTNAçÁO NAS RUA§ FATICO E ANTOMO ALVES DE LIMA
LOCAL: BÁIRROS JUREIT4ÀL E SERRII\I}ü{, MUNICIPTO DE VÁRZEA A',EGRE4E
FoNTE: SEINFRÁ ,t.r // SINAPI 03-202.1 C/ DESONERÁÇÀO

B.D.I.:

P t Á N t t - HÀ oAeA M E N ÍÃRtÁ
ITElII côD. DEscRtMrNÀçÃo UNID. QUANT

P. UNrt. V
BDI

P. UNIT. C/
BDI

P. TOTAI-

1.0 rrlsTALAÇÕEs ELÉTRtcAs R§ 51.631.2'

II c1970
R)srE DE coNCRETo otntt r, ng§nfule Not"m.tar
300KG, H= 2,001ú PErjO APROXIMADO t45KG

Lq.l tt,À) RÍ 1.333.91 Rt 1.73 t.02 R$ l3.E4ri.t6

I2 100585

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM
COMPRIMENIO NOMINAL DE 12 M. CARGA NOMINAL
À/ÍENOR OtJ IGUAL A 1000 DAN, ENGÂSTAMENTO SIMPLES
coM r ,r M DE soLo NÂo rNcLUr FoRNEctMENTo).
AF I l/2019

UN_ 16,ú 603,56 R$ 783.21 RS 12.5lr-8.r

l.l CPtx)I
LTJMINARTA DE LED PARA IL[I',Ú.{AÇÀO PUBLICA, DE I3E
w ATÉ l8o w - sotvíF.NrE NSTALACÀo. AF o82o2o

I.N R$ r 14.85 RS r{9,04 RS 5.%l.í,0

l.l c3579 QUADRO DE I..ÍEDIçÀO PADRÂO COEL.É . PÀbffi
POPULAR LN 3.00 R$ 106.26 R$ lt?,89 Rrl . 3.67

Li c19t3 HASTE Dts A]'ERRAMFNTO COPPERWET,D 5/8"X 2 4OM
LN 9.00 R$ 128,r(| RÍ lrs.24 RS 1..196.16

cP{rr2
c,ABo DE ALUMfNIo MULTIPLEX xLpE 06,/l Kv
lXlXl6+l6MM2 - FORNECnGNIO E trISTALAÇÀO

798.00 R$ \6,12 R$ 21.10 R$ 17 1lí.ííl

t1 r)00(x)104
FITA ISOLANTE T'E BORRACHA AUTOFUSAO, USO AlE 69
KV (ALTA TENSAO)

M J0,00 R$ 1.22 Rl l.iS R$ 6.t.20

TOTAL GLOBAL R§ sl.63l,2J
IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NA QUÁNTIA Df, RS 5I.63I'23 (CINQUENTA E UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E VIN"TE
E TRÊs cENrAvos).

VT=R7-F.À Ar-FriRaaÉ // ./\lxr n. DF. x)24

r6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
ESTADO DO CEAúVÁRZEÂ ÂLEGRE

Ruo Dcpúodo lulz Otocíllo Conclo. 153 - Ccnho . CEP: ó3.5/O.
000 - CNPJ: 07.539.27310001.58 . Vón.o Al.gÍ.-CE

OBRÂ: SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO NA§ RTIAS FATICO E ANTONIO ALVES DE LII\IA
LOCAL: BAIRROS JUREMAL E SERRINH.{, MT]NICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRI,.CE

CRONoGRÁMA FÍSI(O - FINANCEIRO
ITE\I ESPECIFICAÇÁO TOTAL PESO % l5 DlÂs

r.0 INSTALAÇÕEs ELÉfRrcAS Rs 5l.63 1.23 100.0070 100.00% R$ s l.ó3 r.23
TOTAL SINÍPLES 51.63t.23 t00,00% 100,00% RS 5l.631,23
TOTAL ACTIMI.JI,ADO t 00,00,u. R$ 5t.631,23

II I
RZEÁ AI.EGRE-CE // AI]RII. DE 2024.
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OB&À: SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO NA§ RUAS FATICO E ANTONIO ALITS DE LIMA
LOCAL; BÀIRROS JURf,MAL E SÊRRINHA, MLDTTCíPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

@;

pE§cRrÇAo Do sERvrco
1.0 tNsrALAÇôES et,Érnrcls

ll
POSTE DE CONCR TO DUPLO T.
REstsrÊNcIA NoMINAL 3ütKC, H= 9.00M.
PESO APROXIMADO E45KG

UN 8,00

VIDE PROJETO Rt]A FATICO 8.00

ASS ENTAMENTO DE POSTE DE
CONCRETO COM COMPRMENTO
NOMINAL DE 12 M, CARGÂ NOMTNAL
MENOR OLT IGUAL A IOOO DAN.
ENGASTÂMENTO SIMPLES COM I.8 M DE
sol-o (NÃo trlcl-ut FoRNECTMENTo)
AF l I /2019

UN t6,00

VIDE PROJETO RUA ANTONIO A, LIMA lí,,00

1.3

A DE LED PARA ILUI,IIN,IçÀO
PúBLlcA, oE rrs w erÉ rso w -
SoMENTE rNsrALAÇÃo. AF 08/2020

LTJMÍNARI

UN .10.00

VIDE PROJETO RUA FATICO li.00
VIDE PROJETO RUA ANTONIO A. LIMA 32.00

l-l euADRo DE MEDrçÁo eaonÂo cóEr-cr
PADRÀo PoPULAR UN 3.00

VIDE PROJETO RUA FATICO 1.00
VIDE PROJETO RUA ANTONIO A, LIMA 2.00

HA§TE DE ATERRAMENTO COPPERWELD
s/8"x 2.40M UN 9.00

VIDE PROJETO RUA FANCO 3.00
VIDE PROJETO RUA ANTONIO A, LIMA 6.00

1.6

CÂBO DE ALUMINIO MT'LTIPLEX XLPE
06/lKv lxlxl6+16MM2 - FoRN ECIMENTO
E rNsrALAÇÂo

l\,Í 798.00

VIDE PROJETO RUA FATICO 232.00
VIDE PROJETO RUA ANTONIO A LIMA 566.00

'7I

FTTA I§OLANTE DE BORRÂCHA
AT]TOFU§AO. USO ATE 69 KV (ALTA
TENSAO)

M .t0.00

VIDE PROJETO RUA FATICO 20,00

20.00VIDE PROJETO RUA ANTONIO A LIMA

vÁRzEA ALf,cRE-cE // ABRIL DE 2024.
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@) YÁRZEÂ ALEoRE

PREEETIUBA ]IIU ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
ESTADO DO CEÀRÂ

6,ElirlJrd$l$9\ní!lsocll[?Fd-t5, ' c'nho ' cEP: ô3 s'rooo ' cNPr

OBRA: SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO NAS RUAS FATICO E ANTONIO ALVES Df, LIMÂ
LOCÀL BAIRROS JURf,MAL E SERRINH,{, MUNICÍPIO DE VÁRZEÁ ALf,GRE.CE

Mâo de Obm

I2541

5928

cottPost ES SEINFRÂ 027.T C/ DESONERÀ o
r.r. c4970 Fos
84sKG (UN)

TE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NoMINAL JooKic. H= 9,0oMJESo ApRo\t,u.ADo-

H FONTT] I- NID COEFICIENTE PRECO TOTÀL
I0705 CAMINHÀO

C/GUINDASTE (CHP)
coMERC. EQr.nP SEINFRA t{ 1.25000000 R$ 169.7(r l3 R$ 2 t2.2016

TÔTÂ1. i'.nninemanlô ar(1ô R§ 2t2-20r6
FONTI] I'NIt) COEFICIENTE PRECO

I9J67 POSTE DE CONCRETO DT,'PLO T.
RESISTENCÍA NOMTNAL 300Kc. H=

PESO APROXIMADO 84.5KG9 00Nl

SEINFRA LN 1.00000000 R$ 790.0000 R§ 790 0000

TOTAL Mâtedâl: RS 
,790,0000

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁNIO

'T-OTAL

SEINFRA H 2,50000000 RS 18.4600 R$ 46.1500
TOTAI- f,liio de Obm: R$ .16.1500

§eniço FONTE T \ID COf,FICIENTE PRECO
UNITÁRTO

TOTAL

c0lt36 ESTRUTURALCONCRETO NÃO
PREPARO MANUAI-

SEINFRA \.Í3 0,39000000 R_$ 502,1t900 R§ 196, r 27t

C27E1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE
I A,CAT, PROF, ATE I,sOM

SEINFRA 0.5(íx)0(x)0 R$ 18.9200 R$ 27 .1952

C l í,0.1 LANÇAMENTO E APLICAÇÀó DE
coNcRETO S/ ELEVACÃO

SEINFRA \,Í3 0,39000000 R$ 159.0800 R$ 62.0'll2

TOTAL Serviço: R$ 285,5635
VALOR: R§ 1.333.9 r

v'ALOR BDI (29.77"/"t; RS 397.1I
VALOR CO]II BDI: R$ r.731,02

. IOOsEs ÀSSDNTÂMf,NTO DE PIOSTE DE CONCRETO COII COMPRIMf,NTO NOMINAL DE I2 M, CARGA
NOMINAL MENOR OU IGUAL A IOOO DAN, ENCASTAMENTO SIMPLES COM T.8 M DE SOLO (NÃO INCLTII
FORNECTMENTO). AF_t l/2019 (UN)

1.2

CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA
6200 KO. MOMENTO MÁXMO DE
CARGA II,7 TM. ALCANCE IT,TÁXIr,IO
HORIZONTAI 9,70 M, ÍNCLUSTVE
CAMIN'I{ÃO TOCO PBT 16,000 KG.
POTÊNCIA DE I89 CV. CHP DIIJRNO,
AF 06/2014

CUINDAUTO LTLICO. SINAPI (.HP 0.08000000 R$ 2n1.22 R$ 22..19

TOTAL E ul amenlo Cr|sÍo RS 22

000008
63

CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO.
DL'RO

SINAPI l\4 l2_00000000 R$ 15.tI R$ 421.32

TOTAL ltaterial:
Mâo de Obra com EtrcrÍgos Cooplemctrtrrcs FO\-TE COEFlCII]NTE PREÇO

UII{ITÁRIO
Ittt247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARC,OS COMPLEMENTARES
SINAPI H t.53700000 R$ 2r.33 R.S 32 78

Il1126:l ENCARGOSELETRICISTA COM
COMPLEMENTARES

SINAPI H ,1.9950(x)(X) R$ 2,§..12 R$ t26.97

TOI AL Mâo de Obra com EncÂ s R$ 159 75
vALOR; R§

rrat'ir{rnlnrmrlilinrrrtrlffi

fTiTEÍil

frrEE
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ESTADO DO CEARA

tr.ll''.fr{ffi l$9§s[3§tiE';l;.gp' t'nto - cEP: á3'ís'mo' crrr:

vÁnzu eLgcnr-cE // ABzuL DE 202.1

OBRÁ: SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO NAS RUAS FATICO E ANTONIO ALVES DE LIMA
LocAL BAtRRos JUREMAL E sERRlxH,l, wtuxlciplo »r vÁnzu nLrcnr-cr

00000.1

0.1

COMPOSI ES SEINFRÀ 027.I C/ DESONERA o
VALOR BDI (29.77.Á): RS 179.68

VALOR (:OM BDI: R$ 7tJ.2t

l.{. cJ57e Q[,AD8() Br MrOll Ã«r pnniÃo ('oEr,cE . pe»nÃo poFiruen a ll
llaterial FOIiTE L'NI T) COEFICIENTE PR.ECO TOTAL

lrrl29 euADRo MEDrÇÃo pADRÂo coELcE
(PADRÂo MUTrRÀo)

UN.' R$ 63.0100 PJS (r3.0100

TOTÁL Íst€dfll: RS 63,0100
TÔ\'f}. I i\ID f'ôEFI(.IEi\-TF PRI:CO

I00.t2 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 Rt 19,1000 R$ 19. t000
12312 ELETRICISTA SEINFRA H I.00000000 R$ 24.1500 RS 2.1. t5(x)

TÍlTÀI ltlín rle fihro' R§.ú3-2§OO
VAI,OR: n$ t06.26

VALOR BDI (29.110111 R$ JI.6J
VALOR CO T BDI: RS tJ7.89

l.s. c{9t3 HASTE DE ATERRAIlIENTO COPP ERWf,LD 5/8"§ 2.40rlr (UN)

Mâledâl FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁruO
TOTÂI,

12152 HA§TE DE ATERRAMENTO
COPERWELD5/{t"x240M

SEINFRA UN l-00000000 R$ 53.2800 R$ 53.2800

TOTAI. Marerialr ta§ §1 Troo
lvlâo dê ()bra FONTE PRECO

I00.12 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRÂ H 2.40000000 RS 19.1000 R$.15.8.1{x)
It3ll ELETRICISTA SEINFRA H 1.20000000 R§ 24.1500 R$ 28.9lt(x)

TOTÀI trlÂn rle ôhrq. RS 74-Ía200
VÂLOR: R§ t 28.10

VALOR BDt (29.770/"): R§ 38,1{
VALOR COIU ADI: RS 166-2{

r.7. OOOOO4O4 FITA ISOLANTE DE BORRACHÂ ATITOFTISAO USO ATE 69 Kv (ÀLTA TENSAO) (M)

ilateriel FONTE I,'NID COEFICIEIiTE PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

FTTA ISOLANTE DE BORRACHA
AUTOFUSAO. USO ATE 69 KV (ALTA
TENSAO

SINAPI \4 1,00000000 RS t.22 R§ 1.22

Tí)TÀL \{ereriel: R§I'7
VALOR: RS 1.22

vALOR BDI (29.77%): RS 0J6
\TALOR ('OM BDI: RS r.58

Pàgtna 2 de 2
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q) PREFETTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
ESTADO DO CEAú

OBRA:
TOCAL

vÁnIEÂÂLEGRE

Ruo Dêpulodo Luiz Olocíllo CoÍÍelo, 153 - Cênto " CEp: ô3.540.000. CNpJ:
07.539.27310001 -58 . VórIêd A.gr..CE

SERV|ÇOS DE |LUM|NAÇÃO NAS RUAS FATTCO E ANTONTO ALVES DE L|MA
BAIRROS JUREMAL E SERRINHA, MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE-CE

TOTAL MAO DE OBRA

EoS.

5928

88264

Ft

cor,

COMPOSI ES PR RIAS

cP001
LED PARA |LUMINAçÃO pÚBLtCA, DE 138 WLUMINÁRIA DE

ATÉ 180 W - SOMENTE INS o. AF_08/2020 UN

Códiso Descrição U nidade Coeficiente Preço Total
EQUIPAMENTOS (CHORARIO )

GUINDAUTO HIDRAUITCO,
CAPACIDADE MAXIMA DE
CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMo DE CARGA 11,7 TM,
ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV. CHP
DruRNO. AF 06t2014 CHP 0,3500 281,22 98,4300

TOTAL EQUIPAMENTOS (cHoRARtO) 98,4300
MAO DE OBRA

88247

XILIAR DE ELETRICISTA
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AU

H 0,3500 21 ,33 7,4700
ELETRICISTA COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 0,3500 25,42 8,9000

16,3700
MATERIAIS

00021127

FITA ISOLANTE ADESIVA
ANTICHAMA, USO ATE 750

EMROLODEl9MMX5M UN 0,0140 3,4000 0,0500
TOTAL MATERIAIS 0,0500

Total Simples 114,8500
Enca OS 0,0000

BDI 0,0000
TOTAL GERAL 1'14,8500

cP002
LTIPLEX XLPE 06/1KV 1X1X16+'tGMM2 -

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO
CABO DE ALUú]NIO MU

M

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

a

I I I

crsl s

Página 1 de 2



o Í

co rÍ

@)
PREFEITURA MUÍTICIPAL DE VÁ&ZEA ALEGRE
ESTADO DO CEARÁvÁnzE ÂLEoRE

Ruq D.pulodo lulr Otêcíllo Co?r.lo, 153 . Contro . CEp: ó3.5rO.000 . CNpJ:
07.53t.27Sl0001.58 . VóÍuco A.gíc.CE

SERV|ÇOS DE TLUM|NAÇÃO NAS RUAS FATTCO E ANTONTO ALVES DE L|MA
BAIRROS JUREMAL E SERRINHA, MUNICíPIO DE VÁRZEA ALEGRE.CE

TOTAL MATERIAIS

VÁRZEA ALEGRE.CE // ABRIL DE 2024.

C8Í'íúo

OBRA:
LOCAL:

t8843

COMPOSI ÕES PRÔPRIAS
EQUTPAMENTOS (CHORARtO )

GUINDAUTO HIDMUTIUO'
CAPACIDAOE MAXIMA DE
CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁxIMo DE CARGA 11,7 TM.
ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCA DE ,I89 CV. CHP
DruRNO. AF 06t2014 CHP 0,0400 281,22 1 1,2500

TOTAL EOUIPAMENTOS (cHoRARrO) 1't,2500
MAO DE OBRA

88247

AUXILIAR DE ELETRICISTA
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 0,0400 21,33 0,8s00

88264

ELETRICISTA COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 0,0400 25,42 1,0200

TOTAL MAO DE OBRA 1,8700

CABO DE ALUMiNIO
MULTIPLEX XLPE 06/1KV
1X1X l6+í 6MM2 M 1,0000 3,6 3,6000

3,6000
Total Sim les 16,7200

Encargos 0,0000
BDI 0,0000

TOTAL GERAL 16,7200

Página 2 de 2
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PR,EFETTURA MUiIICIPAT DE VÁRZEA ALEGRE
ESTADO DO CEAú

vÁRzEA ÀLEoRE

SERV|ÇOS DE ILUX|NAçÁO ilAS RUAS FÂTICO E ÂNTOllo ALVES OE LtrA
8ÀRROS JUREIAI E SERR]iIHA. IUTIICIãO DE VÁRZÉÀ AI-EGRETE

Ruo Dêputodo
07.Ít?.273l(m

tüt Okcllo Co.râlo, I5:l - Canto - CE?: ó:r.5/Í).OO - CI?J:
t -6a ' Vriír.o À.e...C!

Conp6,'Eão do 8Dl SERV,ÇOS
OARÂ:

LOCAI

o Do BDt PARA SERVTçOS

GIU?O A oltP!343 rN0nRAs

AC

o,

ADMINTSIRAÇÂO CÊNIRAI

I

OEIPESAS FINANCEIRÁs

R§COS

GTUPO B BEllEríclo

3,tD

|.92

0á0

as2Íotar Dô Gtutô Â

G GÂRÂNTIÂ/SreUFOS

LUCPÔ

0.32

ÍOTÂL DO GTUPO 
'

GIUPO C

tt

t2

t!
l./t

coFrNS

s§ I5.0* sobre 30Í)

CPRB I ,a,5%, Apono! quondô tiveÍ d€lon€roçôo INS§)

o.ó5

3,m

5.@

4,§O

loÍaL oo ctuPo c 15,t5

301 = (

lDt = i

Í1. AC + 3 + i , r { I DF t)

tl \2 +13))

íl+ 3.Ê0.0.32 r 0.50 l r I I . 1,02 l r t 1 +6.61

I r .l 0,Át + 3,m + 5,m + .,5o )

)l

)r

29.777"

L DE 2424

ICÉ
irrí

80r



cota

6J
PREFEITURA MUl{ICI
EsrADo oo celú

pal oe vÁnzu ALEGRE

vÁRzEÂ aLEcRE
Ruo o.puiqdo Luts Oiêclllo Corôlo, 153 . Ccntro ' CEP: á3.54O-00O ' CNPJ:
07.6!t,271/0001 .tt . yón.q Al.gr..C!

SERVIÇ08 OE ILUMINÂçÁo NAE RUAS FAÍICo E ANToNIo ALVEE DE LIMA
BAIRRoS JUREMAL E SERRINHA, MUNIcIPIo oE VÁRZEA ALEoRE4E

OBRA:
LOCAL:

EN ts

I.ENCARCOS SOCIAIS = ll3,tlS'lo
APLrcÁvEL Ao sArÁnroluones

GRTJPO A
AI INSS 0.00 0.ut)

SESI 1.50 1.50

Â3 SENAI l.0u l.{){)
A4 INCRÁ 0.20 0.20

SEBfu{T 0.60 0.60
Salário Edusaçôo 2.50 2.50

A7 ScguÍo Conlrô Acideítes de Trabalho 3.00 3.00
Ati FGTS 8.0t) ti.t)0
A9 SECONCI 0.00 0.00

TOTAL I6,80 t6,80

SEINFRÁ 2E.I - CEA - CO]!I DE§ONERÂ o
COD DESCRTÇÀo IIORISTA % MENS-A.LISTA O/.

B GRTiPO B
BI Repouso Semanal Remunerado 17.85 0.00
B] Fcnados 3.71 0.00
B] ArNíl io - Enfsrmidâde 0.87 0.66
B't ll' Saltuio I1.03 8.33
B5 Licença Patcmidadc 0.07 0.05
B6 Faltas Justiícadas 0.7-l 0.56
B7 Dras dç Chuvas l.-Í9 0.00
B8 Auxil io Acidcnte dc Trabalho 0.I I 0.08
B9 Fcrias Gozadas 12.35 9.33
BIí] Salário Malemidadc 0.0,1 0.03

TOTAL -18J6 t9,0.t

C1

C2

D CRUPO D
DI Reincidênçia dc Grupo A sobrc Grupo B 8.12 3.2t)
D] Reircüência dc Grupo A súre Âtiso Prcrio

Trabathado c RsiocrdéEcia do FGTS sobrc
Ariso Prpvio Indenizado

0.,16 0.35

TOTAL 1i.58 3-§5

E{,.|J .t7.,ú8

vÁRzEA ÁLEcRE.cf, // aBRrL IrE 202.t.

A5

C GRUPO C
Aviso Prqio Indcnizado 1.17
Aviso PÍsvio Tmbalhado 0.13 0.10

C3 Férias Indeniuadas 1,72 t-30
c1 !trÉsito Rescisâo Sem Juso Causa 2.17
C5 Indeniraçâo Adicional 0..16 o _'l5

TOTAL 8,09

A+B+C+D=

Página í de 1
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Consêlho R.gional de Eng.nhâria e AEronomia do Ccará

- 

1. R..pôndv.l Íácnico

- 

2. D!do6 do cortr.to

Páe,ln.111

ART OBRA / SERVIçO
No cE20241411293

INICIAL

aNoRÉ raoREtRÂ DE cÀRvALHo
Tilulo proíissionali ENGEflHETRO CtVtL, ESpEctaLtzAçÃo EÍ{ ESTRUTURÁS DE coNcREro E

FUNDAçÔEs
RNP: 0613íaa§5

Rêgistro: S32n CE

CONIÍAIANIE: PREFEMJRA Í'UXICIPAL OE VARZEA ATEGRE

RUA oEPUTAoo LuIz oTAcILIo CoRREIA

Colnplêmento:

Cidedê: Vár:., Ahgr!
Bâi[o CENTRO

UF: CE

cPF/CNPJ 07.539,273/000í§t
N": ís:l

CEP] 635,«m00

ART Vinculada: cE202006036a0

Conlraio: r{ao aaplclícrdo Celebrádo em:
Vdot: Rt 2.000,00 Tipo do codratrântô: P.r.oú JuÍtdtc! d. Oi..ito púhlico

&áo lnsÍtuclonâI [Et{HUxa - rÀo oPTAITE

- 

3. o.do. d. obr./8.ÍYiço
RUA AIIÍOI{IO  TVES DE LflÂ
ComplemÊnto:

Cldede: Var... 
^Le'rDBta de lnício: 2ol0sl202a Preúsáo dê térmlnor 28,t)Gl2o2a

Finaladade: hír.t.rrutu..
PÍoprietáno: PREFEmJRA UxtctPAL DE vÁRzEA ATEGRE

No: §iI{
Bairo: Jt REIAL
UF: CE CEP: Gl5a{,000

C@.donadBs Geográfc8§: 6.79ltt3, -30.306ití3

C.ódioo: ao E.p.clíc.do
CPF/CNPJ: 07.533.273/000í-5E

- 

,4. Aüüd.d! Tácnlc.
í4 - Ebboísçào

35 - Elebdôçáo ds oÍçâmsnto > ELEÍROTÊCN|CA r tNSÍÂl-AÇô€S ÊLÉTR|CÂS > DE
rNsTAtAÇôES ELÊTRCÀS EM BÀXA TENSÃO > â11,10.í.3 - pAú rnS RES|DENC|A|S E
COMERCIAIS

35 - Elab.r-âção d. orçámêría > ELETROTECNTCÂ > S|STEMAS OE |LUM|NAçÀO ' #11.11.1 - OE
SISÍEMAS DE ILUMINAÇÀÔ

1 8 - Fbc5lizaçáo

6iO . FIscsIIzôçõo d€ obrs > ELETRoTÊcNrcÂ > INSTALAÇÔES ELÉTRICAS > oE INSÍAI.AÇÓES
ELÉTREAS EM BAXA TEN§Âo > 1r.10.1.3 - PÀRA FINS RESIoENCTÀIS E coi,IERcIÂIs
60 - Fbc€lizaçáo de oôra > ELEÍROTÉCNEA > STSTEMÀS DE |LUMINAÇÁO > {11.11.1 - OE
SISÍEMAS DE ILUMINÀÇÁO

Quan{dade

798,00

lJnidadê

Unidáde

40,0o

Ouantidado

798 00

10,00

Após e cmcârsá dss elividades técrÍc6 o Díofis€imâl d6ve procsde. a tixâ dêstâ ART

- 

5. ô.arv.çõ..
R€FÊRÊNÍE A FISCATIZAçAO E ORçJTTEI{IO OE DOIS SERVIçOS OE ILUMINAÇÁO OE REOE PÚPLrcA COM CIRCUTO EXCLUSIVOÍoÍAIzANoo 798 M, 24 PosÍEs E 40 LUi,'rARÁs D€ LED r sow, (RUAS ANÍoNIo ALVES DE LIMÀ E FATIco).

- o€dáÍo quÔ eíou clmpriÚo as rêgrà§ do ácêÉsiulidâde prevÉtes nâ6 ôoínas técnica6 da aBl'ÍT, na lêgi6iaÉo eôpêclfcâ e no docÍeto n,
5296/ÀXX.

- 

7. Entidôd. d. Cla...
§NotcÂÍo Dos ENGENHE|RoS No EsrAoo oo CEAR{ (sENGE_oE)

- 

6, aüln.turã. I-,--v"- -,rr-;.* ô\ C-.r-[§
Dedaro 6€rem vsdádeirss ás iníorm€çó6s acimâ

^r{oRÉ 
MoiEtFta oE c^ÂvaLHo . cpFi o/(t_!t !.5?3-20

-de

- 

l. ldoÍÍíaçôaa

PREFETTURÀ Ntutilctp^t oE vARzEl aLEGRE -cNpJ: o?.539.273ru00isú

' Â 
^RT 

a válid! ioínGrÍ. qu.ndo quit da, rnêdiutr apí..êíhÉo do compro/.nta do p.o!m!íto ou coní.Íênci! no 3ite do Crc..

- 

10.v.1o.

Vâlor dà ARÍ: R! t3,it Rêgtsirada êrh: OZTOSTIO2,í Vslor págo: it gr,r.a Noê3o Núrhêro: ü?í70212í3

A.úrírú!r,. dar, 
^RT 

,od. B tãí..d€ rn: tú!.:/a!.€r/t ..co.i-b./p.!lco/, dr ! châE: rlAdT
,tr!ído .h. 00tO5E02a à! 00:50:00 Íú , ü t92.j68.1t o_j

T.l (&5) 345!5800

hL(ÚEttDC.r..G..dg.b.

F.r: (a5) l.S!-1L I-c..$â--.ç .

de



MEMORIAL DESCRITIVO

DADOS DO CONTRÁTÁNTE E CONTRÁTÁDO
Interessado: PREFEITI IRÁ MIINI(TPAL DE VÁR7ÃA ÁI.EARE
Endereço: Rua l)ap.l.ui: ()tacílio ('orraia, 153 Bairro; Centro
cBP.63.540-000

CNP J | 07. 5 3 9. 2 7 3 /000 l - 58

E-mail: sabineteírll r,arzeaalegrc.ce. gov.br

RESPONSÁWL PELO PROTETO:
Arqu aa e UrbanMa: Ándreilson Bezerra Ámgelim

RNP: 0605445265
Endereço: Av. José Leon, n' 1078, bl 05,

apto J0l, ('idade dos Iuncionários -
Telefone: (88) 99 3 I 2 - 2 6 28

E-mail : aueuslodeoliveira.ens@smail.com

DADOS DA OBRÁ:
Finalidade do Projao: Iluminaçào Ptihlica em via pública
Localização da obra: Rua Antônio Álves de Lims
Denominação da obro: lnstolação de Luminárias de Led 150w.

I. CARÁCTERíSTICAS DA OBR,4:

Obra de Instalação de iluminaçdo pública na Rua Ánlônio Álves de
Lima no Município de Vánea Alegre.

Instaloção de 32 luminárias de I50W tipo lad qcionada por comando individual.

T.abela 01 -- Tabela de (-aracteríttico da Obra
Nome: cilurd Munici I de Vctnea
Endereço: Rua Antônio Álves de Limo
Capacidade lnstalada (kV Al:5,21
Transformador existente (kVA): 0í
Postes: OTD (UND)
Baixa Tensão 16
Condutores: orD (M)
Rede de Baixa Tensão 566m

En genhêrío ElctÍici3ta
Ê\9 eiir u'i i! iÊü !Ê r:::i



2. PROTEÇÃO

Proleção Secundâria Conlra Sobre Correnle e Curto-Circuilo

3. FINALIDÁDE DO PROJETO

Este projeto tem como principal objetivo atender a iluminação pública da liuo Antônio Álves de l,ima
Vánea Alegre, melhorando a qualidade da iluminação no local.

Á obra de exten:são dc rede de IP está krcalizada na Àra Antônio Alves de Lima - Várzea Álegre nas

coordenada\ X:0466238 Y:9249232 com oo menos de 314,34km de distôncia da Orla muritima.
Conforrne WK|-OMBR-MAT-t8-0245-EDBR, consitlera na Área A Poluiçdo Lcve (acima tle 20 km

do orla moritimo).

\^\

Régua

tinha Canlnho FolÍgooo Cimdo CflÍlnho eín 3D

Mesa a dsühda entse ds pontos no ôão

J llavegação com mouse Salvar Umpar

C,oínprlmento do mapô

CoínpÍlmeoto do solo

Tftulo

314,34 qrll&n€tros

314,31

31,24 grdus

Engonhcrro Elotíisi3t,
t\t t a: u:;!! tr-J{g r::::

4. LOCÁLIZAÇÃO

1



RELAfiO DE MATERIAL
ITEM DESCRTÇÃO UN QUANT.

1 POSTE 30O/12 CTRCULAR UN 16

2 ATER-SP UN 06
s1N UN 18

4 CABO MULTIPLEXADO 16mm M 566

5 MEDrçÃO MONOFASTCA UN 02

6 LUMINARIAS DE 15OW LED UN

7 FITA ISOLANTE UN 01

8 ALÇA UN 06

9 A B RAC, NYLON, 1. 2 X4.7 X280,Er 7 6 t UN

10 FITA AUTOFUSÂO UN 01

5. MATERIAL

CUSTO RESUMO DA OBRA: 273.616,00

5.1 . I',i de Material a :et' utilizado anto à Area de Corrosão

* DT-B. U2m16 R-{n I Tabala 03 - Pág.06 (Íip e MatedaL/EquipaÍÊnto a Êr úilido nas Árcas e tutuiçáo - ENEL)

6. QUEDÁDETENSÃO

(-oníorme item 9.2.2.2 da (NS-OMBR-MA7'- 19-0285-EDBR o limite de queda de tensão
permíssível nos diversos ponto,r da rede de Baixa Tensõo é:

Ronol de ligação: 1,0%o;

Rede secundária: 3,0'%;

- Transformador: 2,094.

Serít calcalado conforme demanda.fuuro

;t0i::..:9i Éaiii:a À:;:. i
EnBenhcrro Etctricisla
i\) g::: í!'i i ! i r'-- l! r::: !

Classe de ÁreaTipo de
Mâlerial

Descriçâo
B C

Cobre Mulliplexâdo (AM) NÀo NAO SL\í

Aluminio Muhiplexado (AM) sl\t NAO

Chaves Füsiveis Potiméricas de 24kV NÀo N.io sl\{

( o.dúoresdeRed§
d€ DisúibüÇão BT

II

1t

SlM



Cálculo de Queda de Tensão do Tnnsformador

Demanda Total do Trafo Existente 0l cálculo de IP

Dip do Trafo 0l
Dl= (28*0,15) /0,92 = 4,56Wa

Demanda Total do Trafo Existente 02 cálculo de

Dip do Trafo 02
Dl = (04,10,15) /0,92 = 0,65kva

Diptotal = Dl+D2 = 5.21kVA

7. Projeto Eléttico

Iim anexo.

Êi:,t ra A:;:,,1
río Elclrigigla

ÀoúrÊ,.!cn
Engonho

RETIRADA IMPLANTADA
QUANTIDADE
LUMINARIA

LED
(100w)

REATOR
(w)

SUBTOTAL
(wl

QUANTIDADE
LUMINÁRIA

LED
( l50w)

REATOR
(w)

SUBTOTAL
(!\')

28 4200 0% 4200

RETIRADA IMPLANTADA

QUANTIDADE
LUMINARIA

LED
(100w)

REATOR
(w)

SUBTOTAL
(lv)

QUANTIDADE
L[TtíINARIA

LED
( r50w)

REATOR
(w)

SUBTOTAL
(w)

0.1 600 00/" 1200

DIAGRAMA UNIFILAR: EM ANEXO.
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ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20241400471

INIClAL

Consêlho Rcgional dê Engênharia a Agronomia do Caará

- 

'1. R6pol|3áv.l Técnlco
ANDREILSO AEZERRÁ ANGEUT

ÍíNJo pTofissional: ETGET{HEIRO ELETRICISTA . ELETROIECI{ICA ÊI{GEIIHÊ|RO DÉ SEGURAiICA
DO ÍRABALHO

RNP: 0505,í5265

Registro: l2096CE

_ 2. Dãdos do CohtÍ.lo
Conlratsnle: PREFEITURA MUIICIPAL OE VÂRzEA AI-EGRE

RUA DEP. LUIZ OTACIL|o CMREÁ
ConpleÍnenlo:
CidâdêI VÂRZEÂ ALEGRE

CPF/CNPJ: 07.539.27310001 §8
No 15:t

Bâiro: CENTRO

UF:CE

Contrato:l{ao.5p.cmcado Celebradoem:1GI}aÍ202,4

Valor: El 5.000,00 Tipo de contrâtánte: PCÉsoâ Júrldlc. dê DllElto Públlco

AÉo lnstitucional; i{EIHUMA - IÀO OPTAmE

CÊP: 63540000

- 

3. O.d6 d. Ob.rs€.vlço
RIIA AT{TOTIO ALVES OE UXA
Complêrnento:

Cidade: VÁRZEA ALEGRÊ

Datâ de lnício: Í0IOl20Zl

Mi S/N"

Bâino: CE IRO

UF: CÊ CEP:6:§a{Dú
CooÍdenadas Gêográfcâs: 392857,6, -6.7t',3ú

Código: iLo Espêcltlc.do

Previsão de término: 1Eí02024

Finâlidede: sElrl DEFINçÃO

Proprietário: PREFÊ|ÍURÂ xul,llclPAl DE vÁRzEA AIIGRE CPF/CNPJ: 07.539.273i0001-58

_ a. At vld.d. TécÍ{c.
14 - EláoÍâsão

80 - Prqeto > ELETRoTÉcNtcA, srsÍEMAs DE TLUMt{ÂÇÀo > Í11 r1.1 - DÊ stsÍEMAS DE
ILUMIllAÇÁo

80. PTq€b > ELETROTÉCNrcA , INSTALAÇÔES ELÉTRrcAS > OE II§TALÀÇOES ELÉIRICÀS
EM BArxA ÍENsÂo ' *11.i0.r.3 - PARA FrNs REsrDENcrÀs E coMERcrÀrs

Oualided€
32.00

566.00

Âpós a condusáo dâs âlividedês tácÍricas o píofissidrâldeve proced€r e baixâ dêste ÂRf

5- Ob3€Ívrô.s
PRoJ. DE REoE DE TLUMTNAÇÃo púBUcÂ coM ctRcuÍTo Exclusrvo coM s66 m EM caBo a[rc16M, |NST DE Í6 pGsTEs oE cor{cRETo
ARrrADo DUpLo Í. rNsT. DE 32 LUMNÁRIaS Trpo LEo isow coM c RcA ÍoTAr DE 4.800 WATT

- 

6. Oechraçõas

- DsdaÍo quo êtou crlípÍindo es ,€916 (le ec66ibiüdâd€ pÍ€visb nes normeB tócÍ*:â dá ABNT, llg loÍÉLÇ5o €spôcffcã e m dêo€to n
5236f2oo4_

_ 7. Entldade de Class€

slNDcAÍo Dos ENGENHEIRoS No ÉsÍÂDo Do oEAR/Â (SENGE-CE)

b+^À.\
Al,lGELltl - CPF:014 a!{ 61!-3?

À+'\-
- 

8. Assltratu rãs

Dedaro súem vêÍd€ddís õ irídÍÍâÉ€s acjha

-de

d6

- 

9, lnrorm.gó.3

ALEGRE - CNPJ: 0?.539.2?3o001-58

' A ARÍ á válids soÍEnlo quendo qdlsda, medjântê âpÍêsêntaÉo do compÍorraíÍe clo sile do Cr€a

- 

í0. V.lo.
ValoÍdâ ART: Rl l8,Ca Regist'âda êm: l6/üaz0il,a VatoÍ pâoo: Rr 00,Ga No§so Númêro: 82í6ú12130

A áú.irk d.d€ dói. ART podo ú vrfiod. .n: h§.:/,GE-c.]ir.cct6,brhublk , coír E ch8ô: 2AV,BA
hlpr.üo mr 1E0aIÀ,2a à. iaiT:3s po.: . ip_ aS.70,06.33

Í.1. (85) 3451§E00

Í.boo.E6@de€.d9.bí

Für (45) 3a535qx f §§.%",.;.çE*
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16n512024 Ag:10 Locemáil :: Fwd: Resulládo Análls€ Projeto NT-007 lP- Av, Antonio Alv€6 dê Limá -Pr€íêiturâ Municipãld€ Vázea

Assunto

Fwd: Resultado Análise Projeto NT-OO7 IP- Av.
Antonao Alves de Lima -Prefeitura l{unicipal dê
Várzea Alegre -Várzea Alegrê -Protocolo: 594513112
: Ofl€io O3Ol2í)24- SEINFRA
Gabinete do Prefeito <gabinete@varzeaôlegre.ce.qov,br>
<seinfra@varzeaalegre.ce.gov.br>

t6/05/2024 09tO7

PROJETo - RUA ANTONIO ALVES DE LIMA.dwg (-563 KB)

De

Pàra

Data

Atenciosamente,

Govgííp d€
vÂRzEAALEGRE

Contatos: (88) 9.9844-9577

-------- Mensagem original --------

Assunto:: Resultado Análise Projeto NT-007 IP- Av. Antonio Alves de Lima -Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -
Váaea Alegre -Protocolo: 594513112 | Oficio O3O/2O24- SEINFRA

DatÀtlg/04/2024 tL:46
Der"Cordeiro De Oliveira, Jose Willames" <jwcordeiro@minsait.com >

Para::CE - Atendimento Governo <clientes.governo,ce@br.enel.com >, "Da 5ilva, Patricia Regia"
<parsilva@mlnsait,côm>,'Rodrigues De Alcantara, Deryson'' <dralcantâra@minsait.côm>,
"gabinete@varzeaalegre,ce. gov,br" < gabinete@varzeaalegre.ce. gov.br>

Cc:: "fabiana.teixeira.províder@enel,com" <fabiana.teixeira,provider@enel,com>

VPrezado Andreilson, bom dia!

Segue resultado 4a análise projeto Á% Antonio Aty.es de Limd em nome de preteitura ttunicipa! de
Várzea Alesre apresentado em 17 /O412O24: Proreto: APROVADO em t9/O4/2O24.

Obs.: O projeto perderá sua validade se constatada a existência de divergências
signifrcativas em telação a realidade de campo. sendo necessária a regularização e
apresentação de um novo projeto para análise

C^Ct
En.l OirrÍibui.roÍ. C..íó

APROVADO x
APROVADO COM RESSAI.VA

NÃo APRovADo

Volidode: 19 /04/2025
Fortolezo: 19/04/2024

EdroíC..r|.lto Mti-.l_
trr.âà.iíú thrrkiri. - Cf,fÁ"Ct S36a$O

njríc,j..: 61010650
R.rpoísànl ô Proi.cts A,l.iÃll .íü pÍúr

r /, n .rrn,í tm&rtu!

httssr^íebmail-§€guro.com.br^rarzeaalegre.cê.govkn-ta§k=mail&_saÍe=o&_uad=i1,166&_mbox=lNBox&_acdion=pdnt&_6xtwin=1

rà



1610512024 09:10 Locamail :: Fwd: Resuhâdo Análise Proieto NT-007 lP- Av Antonio Alves de Lirna -PÍeígitura Municipal d€ Vá

De: CE - Atendimento Governo <clientes.governo.ce@ br.enel.com>
Enviada em: quarta-feira, 17 de abril de 2O24 L2:57
Para: ruthelle.melo@enel.com; Cordeiro De Oliveira, Jose Willames <iwcordeiro@minsait.com>; Da Silva,
Regia <parsilva@minsait.com>, Rodrigues De Alcantara, Deryson <dralcantara@minsait.com>
Cc: fabiana.teixeira.provider@enel.com
Assunto: Protocolo: 594513112 - Oficio Ne 030- SEINFRA - Projeto elétrico de iluminação-Prefeitura de Várzea Alegre

Prezados, boa tardel

Por gentileza poderiam seguir conforme o solcitado?

Grata,

B2G - CE

Clientes Governo - 20
Mercado

. :nol DlstÍlbulção CsaÉ
Yua Padre Valdeüno, '150, Joâquim TávoÍa, Fortaleza/CE - Brasil

clientes.gove rn o. ce @ enel. com
GP

Para lnÍormações e retlstro de Íeclâmâções deffnldas nâ Rêsolução Normatlva da ANEEL nr 1(xrc, entrar em contato coín

nossos canals dÊ atendlmênto abalxo êlcncados:

E-mail: glielllgSgove rn o. ce (a e ne l. com

Central de Relacionamento Corporâtivo e Poder Público etrevés do têleÍone 08OO 285 7887

Mensagem encamlnhada
De: Gâblnete do Prefeito Igabinete@varzeaalegre.ce.gov.br]
Enviado: L7 /O4/2O24 t2:OO
Para: clíentes. governo.ce(ôenel.com
Ccr fabi a na.teixei ra. plgyideIlegCl*ggm
Assunto: Oficio No 030- SEINFRA - Projeto elétrico de iluminação-Prefeitura de Várzea Alegre

--Segue em anexo, conforme orientado, oficio no 030 com Projeto elétrico de iluminação, conforme
especificado na mesma.

Contato para possíveis dúvidas;

Elonmarcos Secretário de Infraestrutura - (88) 9.9917-8834

WhatsApp secretaria de inÍraestrutura - (88) 9.9354-6075

Atenciosamente,

Govoííro dc
vÁRzEAALEGRE@)

https://webÍnail-seguro.coÍn.brtuazeaalegro.c€.gov.br/?-task=mail&_sôf€=0&_uid=í466&_mbox=INBOX&_action=pdnt&_extwin=j
2t3



l6bí2024 0O:í0 Locamail :: Fwd: Rêsultado Anáfis€ PÍojeto NT-007 lP- Av. Antonio Atu€s dê Lima -PreÍêitura Municipál de Vázsa

Contatos: (88) 9.9844-9577

cáso de hâber redUdo oste c(IrEo de&{cô pú e.rü. sê ruegr noliÍ6r lnm€diâtahcnts e§!â d.dJnst ncji! medanle re€Íwío a b dnacdó'n et€árj.icá d6t rsr'thenre.

E\/ilô impahnir.í! m6Í9sj6 § no 6 étrictâmúttâ nGrio.

yoú âra infoÍmed úa reedin!, using, di66€mlnâlhg and/d copyinq í wilhoul ãuthoílsaüd! i6 íduddon in eccddânc€ with ta€ l€gl6húon in cíÍsd. f yü, hôy€ recêiv€d th6 dr|ail
by masták€, plers! lmmêdi6t ly notÍy the sád!Í d the siiraübn by r.s€ndiÍrg í to thdr ãnstt âddr!§s.

At rd p.úting this mc56âSê ií il is not âbsdr.^ety ÍrêcÉsêry.

httpsJy'rvebmail§gguro.corn.brlarzeaaleg.g.Ge.govb./?-tâsk=mail&-sâfe=oÂ-uid.44668_mbox=lNBox&_aclion=print& 
extwin=1



MEMORIAL DESCRITIVO

DADOS DO CONTRÁTANTE E CONTRÁTÁDO
Interessado: PREFE|TURÁ MWI(,IPÁL I)E YÁRZEA AI-EGRE
Endereço: Àua l)cp.l.ui: Otocilio (brraia, 153 Bairro: CerÍÍo
cEP| 63.540-000

CNP J : 07. 5 3 e. 2 7 3/000 l - 58

E-nrail: abinet lvarzeaale ce

RESPONSÁWL PELO PROJETO:
Arquiteía e Urbanista: Ándreilson Bezerra Ámgelim
RNP: 0605445 265

Endereço: Av. José Leon, n" 1078, hl 05,

apto 301, (lidade dos Funcionàrios -
Telefone: (88) 99382- 2628

E-mail: ausustodeoliveira.enÂ@Email.com

DADOS DA OBRA:
Finalidade do Projeío: Iluminoçào Ptiblica em vio púhlica
Localização da obra: Rua l.'alico
Denominação da obra: lnstalaçào de Luminários de Led 150u,

I. CARÁCTERíSTICAS DÁ OBRÁ:

Obra de Instalação de iluminação pública na Rua Fotico no Município de
Vánea Àlegye.

Instalação de 08 luminárias de l50lY tipo IEd acionada por comando individual

:9n Siiixa A:;i. ;11

nhorío Elcl.icis!a
i:._,.:ir i:-j it 3:::.

llO ! l':,
Engc
l\) ti

Nome: Varzeo Al, raitura Munici
Endereço: Rua l'atico
capacidadê lnstalada (kvA): 1,30
Transformador existente (kVAI 0l
Postes OTD (UND)
Baixa Tensão 08
Condutores: orD (M)
Rede de Baixa Tensão 232m

Tabela 0l l'abela de Característica da Obra



2. PROTEÇÃO

Proteção Secundária Conlra Sobre Correnle e Curlo-Circuito

3. FINALIDÁDE DO PROJETO

4. LOCALTZAÇÃO

Á obru de extan:;ào de redc de IP está localizado nu lluo Fatico - V(trzeo Alegre nas coordenadas
X:0468422 Y:9248823 com do menos de 350,50km de di.stância da Orlo murítima. ('onforme WKI-
OMB\\-MAT-ltl-0248-EDRR, considera na Árco A Poluição Leve (ocima de 20 km da orla
muritima).

Mgua

Unha Camlnho Polígono Orculo Camlnho em 3D

Meça a distlincÍa enbe dois pontos no drão

, Navegação com mouse

)

Salvar Limpar

Comprimento do mapa:

Comprimento do solo:

Tftulo:

304,50 Quilômetros

304,48

37,38 graus

Àncr.,
Engo
qt9 G

a;i S.iii:a A::: l
nhcrío Elclricistl
i t.r':: ! !i-.r :S g::1.

Este projeto tem como principal objetivo atender a iluminaçâo pública da Rua F-alico - Vdnea Alegre,
melhorando a qualidade da iluminação no local.

x

o
o

\

(a

o"
.9248823



REIAçÁODE MATERIAL
ITEM DESCRTçÃO UN QUANT.

1 POSTE 3OO/9 DT UN 08

2 ATER-SP UN 03

3 st3A UN o1

4 CABO MULTIPLEXADO 16MM M 232

5 MEDrçAO MONOFASTCA UN 01

6 S I1A UN 04

7 LUMINARIAS DE 15OW LED UN 08

8 st4A UN 03

9 FiTA ISOLANTE UN 01

10 ALÇA UN 06

11 LAÇO 04

L2 AB RAC,N YLON, 1. 2X4.7 XZAO,E77 6 7 UN 08

13 FITA AUTOFUSAO UN 01

5. MATERIÁL

CUSTO RESUMO DÁ OBRA:78.8U,00

5.1 . T',i de Malerial o ser utilizodo uonb à Arel de ('orrosão

' DT-* U2m16 R-@ | Ídbda 03 - ftg.06 (nW e MateiallEquipafiBnto a §r utiliado nas Áteas de Rj,lutçtu - ENEL)

6. QUEDADETENSÃO

Conforme irem 9.2.2.2 da CNS-OMBR-MÁT-19-0285-EDBRo limite de queda de tensão
permissível nos diversos pontos da rede de Baaa Tensão é:

Ramal de ligação: 1,094;

Rede secundária: 3,094:

- Transformador: 2,096.

Se rá cal cu I ado conforme demarula.fiÍura

\
t. It I

)^V
u Fls

Clase de Arta
B c

Tipo de
Material

Descrição

NAO NAO SMCobre lúultiplexado (AI,t)

SIM NAOAlumbio Mulliplexado (AM)

SIM( haves FosÍvcis Poliméricâs de 24kV NAO NÀO

ConduloÍes de Redês
de Dislribuição BT

III

En gonhorío Elctricisla
t\e ot::.r'ii! tÊ'l{É.::i !

UN

sl\l



Cálculo de Queda de Tensão do Transformador

Demanda Totâl do Trafo Existente 0l dc

Dip do Trafo 0l
Dl = (08'10,15) /0,92 = l,30kva

DIAGRAMA T]NIFILAR: EM ANEXO.

7. Projao Elétrico

Em anexo.

RETIRADA IMPLANTADA

QUANTIDADE
LUMINÁruA

LED
(100w)

REATOR
0\,)

SIJtsTOTAL
(tv)

QUANTIDADE
LLMINAÀIA

LED
(150w)

REATOR
(w)

SUBTOTAL
0v)

0ll 1200 00/. ll00

:-;.::-: at";:. I
tricislrEngenhorío Elo

'\-. . r . . .' - r::-
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ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20241400462

INICIAL
Conselho Rcgional dc Engcnharia c Agronomia do Ccará

- 

'1. R6ponslv.l Técnico

AI{OREILSOI BEZERRÁ ANGEU

Tltulo profi$ionâl: EI{GEI{HEIRO ELEIRICISTA - ELEÍROIECiI|CA, EIGENHEIRO OE SEGURAI{CA
DO IRABAI.I{O

RNP: 0605445265

Regislro: a2og6cE

_ 2. Dâdos do Contr'áto

CáíIietente: PREFEITURA MTJiIICIPAL OE VARZEA ALEGRE

RUA DEP. LUIZ OTÂCIUO CORREIA

Complemenlo:

CidAdE: VÁRzEA ALÊGRE

CPF/CNPJ: 07.Í)9.73,ú01§8
N..'t53

BaiÍo: CENTRO

UF: cE

Contíâlo: l.lo ê.pêclícedo Celebrâdo em: 161042024

Valor R15.000,00 Tipo de coôfalante: P6soe Júldlc. de DlÍtlto Aiblko
Açáo lnst ucionel: IElHUtla - NÀo oPTA[rE

Previsão de término: í61102024

Finâlidade: SE í OEFIMÇÃO

ProprieráÍio: PREFETTURA [Ut{tClpAL DÉ VÁRzEA ALEGRE

- 

t. D.dc d. ObrCSêrYlço

RUA FATICO

complementoi

CidAdE: VARJZEA ALEGRE

Data de lnício: 16,051102.

M: S/tl"

Bâinoi CEIlRO
UF:CE CEP:635,ro000

Côoídenades GêográÍcas: -3928576, 6.79í30

Código: tüo Esp€clÍlcado

CEP: 635,rc000

cPF/CNPJ. 07.539.2Êlm01§8

_ a. atlYldede Técnica

14 - ElaboÍação

80 - PÍoiero > ELETROTÉCNTCA > SrSTEtvlAS DE ILUMII.IAÇÃO > #11.1í.1 - OE STSTEMAS OE

ILUMINÀçÃo

80. PTOi6IO > ELETROTÉCNICA ' INSÍALAÇÔES ELÉTREAS ' DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃo > #1,t-10.1,3 . PÀRA FIITIS RESID€NCIAIS E COI.,IERCIAIS

Olenüdêd6

8,00

232.ú

Apos a coodusão dãs atlvijâdes lócÍrices o profseonal d€vê proc€der a baixa (hslâ ARÍ

- 

5. Observtôê3
pRoJ. DE REDE DE tLUMtNAÇÃo púBLtcÂ coM crRcurro Êxclustvo coM 232 m EM cABoAir016M, tNSÍ. DE 08 PosrES DE cottcRETo
ARMADo DUPLo T.INST, DE OsLUMINÁRIÀS ÍIPO LEO 150W, COM CARGA TOTA DE 1,200 WATT

- 

6. Oeclâr.çõas

- DEdaro qú€ êstoo oÍÍprindo â§ 160rô de acsgsôifude pÍgvÉbs nás noímâs ÉcÍi:âa da ABNÍ, nâ bgislsção ospoclÍaâ € m daseto n

529612004.

- 

7. Entld.dc de Chssê

srNDrcATo Dos ENGENHE|Ros No EsÍaoo Do cEAú (SENGE-CE)

À

'A ART é válida sorÍenle quando qüteda, mêdiânte epÍessntâÉo do compro/eit6 do pegâmonto ou

!-'-
ÂNGELIü - CPF: Ol6.4sa.6il-9r

aLEGRE. Ci,lPJ: 07.519.27110001_58

le do CÍea

Ded{o ssom vsrdsd€irâs 6 iídmeÉ€s eciÍne

.d6

- 

9. lníormtrôes

_ 10. V.loí
Valo'Í dâ ART: R3 99,í Registrada em: 18ioilr20z valor pagor Rl3 io,ea No§so Número: t2lír2118

Â aJr llrdld. d€d. ART Podo ú v.íif..d. €ín: hrçrl/crao''ittc c'r''b'/P!bl@/ corn â che: Y'I 3

lÍp.6o 
'm 

1íO't202' àB 14:?9:i/t por: lp:'5'70'66 33

Ll: iô5) 34S5qE

*co.6cood*. o0.b.

Fd: (a5) 3a515oa
,Ç8..8â.-..9e*

_ 8, Âsslnaturás
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pe E ILUMINAÇAO



1610512024 09.11 Locamell :: Fwd: Rorulládo Análb6 Prôieto NT-007 lP- Rua Faüco -Proíêitura Municipal de Váz6a Al€grê -Vázeá Al6gre -Pr

Assunto

Fwd: Resultado Análise Projeto NT-OO7 IP- Rua
Fatíco -Prefeitura Munacípal de Várzea Alegre -
Várzea Alegre -Protocolo: 594512114 - Oficio
NO 031. SEINFRA
Gabinete do Prefeito <gôbinete@vãrzeaalegre.ce.gov.br>
<seinfra @va e eaalegre. ce.gov.br>
t6lOs/2024 09tO7

ile
De

Para

Data

Projeto Rua Fatico (Z).dwg (-296 KB)

Atenciosamente,

Goveíno d€
VÁRZEA ALEGRE

Contatos: (88) 9.9844-9577

-------- Mensagem original --------

Assunto:: Resultado Análise Projeto NT-007 IP- Rua Fatico -Prefeitura Munlcipal de Várzea Alegre -Várzea Alegre -
Protocolo: 5945L2114 - Oficio No 031- SEINFRÁ

Oatatlg/04/2024 7L:54
De:"Cordeiro De Oliveira, lose Willames" <jwcordeiro@minsait.com >

Para::CE - Atendimento Governo <clientes.qoverno.ce@br,enel.com >, "Da Silva, Patricia Reqia"
< parsilvâ@ minsait.côm >, "Rodrigues De Alcantara, Deryson" <dralcantara@minsait.com>,
'gabinete@varzeaalegre,ce.gov.br' < gabinete@varzeaalegre.ce.gov.br>

Cc::'fabiana.teixeira,provider@enel.com" <fabiana.teixeirà.provider@enel,com >

l2Prezado Andreilson, bom dia!

Segue resultado 1a anállse projeto nua Fatico em nome de Preíeiturd lttuniclpal de Várzea Àlegre
apresentado em f7 /04/2024: Projeto: APROVADO em L9/0412024.

Obs,: O projeto perderá sua vatidade se constatada a existência de divergências
significativas em relação a realidade de camao. Sendo necessá ria a regularização e
apresentação de um novo proieto para análise

C^Cl
In.l Ohlribuidô.. C..ra

x

APROVADO COM RESSATVA

NÃO APROVADO

Volidode: 19 /04/2025

Fodolezo: 19/04/2024
'-------ffi6r't lÍo [lrnr'6

anrcnhciÍo Ehúici{. ' CRtÀCt 936a9O

MrúkuL: 62010650

n6poíúóv.l d. PÍoi.<t' An lYslí.nd P.inh.
i/lv Ír.<i.n ,rl ,.ólrriE
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1610512024 09:1 t Locâmail :; Fwd; Resultado Análise Projeto NT.007 lP- Rua Fatico -Preíoitura Municipal d€ Vár2êa Al6grê -Váeea 'Pr

De: CE - Atendimento Governo <clientes.governo.ce@brenel.com>
Enviada em: quarta-feira, 17 de abril de 2024 13:02
Para: ruthelle.melo@enel.com; Cordeiro De Oliveira, Josê Willames <iwcordelro@minsait.com>; Da Silva, Patricia
Regia <parsilva@minsait.com>; Rôdrigues De Alcantara, Deryson <dralcantara@minsait.com>
Cc: fabiana.teixeira.provider@ênel.com
Assunto: Protocolo: 5945L21!4 - Oficio Ns 031- SEINFRA - Projeto elétrico de iluminação-Prefeitura de Várzea Alegre

Prezados, boa tarde!

Poderiam por gentileza seguir conforme o solicitado?

Grata,

B2G . CE

Clientes Go\Lerno:20
VMercado

Enel Distdbuição CseÉ
Rua Padre Vâldeüno, 150, Joaquim Távorâ, FortalezalcE - Brasil

clientes.governo.ce@enel.com

§P
Para informaÉes e registro de Íeclameções deÍínides ]lâ nesolüÉo NoÍmativa da AI{EEL ne 1000, entraÍ em contato com

nossos cenais de atendimento abeixo elêncados:

. E-mail: clientes.governo.ce@enel.com

. Centrâl de Relacionamento Corporaüvo e Poder Público através do telefone 0800 285 7887.

--egue em anexo, conforme orientado, oficio no 031 com Projeto elétrico de iluminação, conforme

especificado na mesma.

Contato para possíveis dúvidas;

Elonmarcos Secretário de Infraestrutura - (88) 9.9917-8834

WhatsApp secretaria de infraestrutura - (88) 9.9354-6075

Atenciosamente,
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Mensagem encaminhada
Dê: Gabinete do Prefeito Igabinete@vafteaalegre.ce.gov.br]
Enviadot 17 /O4/2O24 L2:oz

. - Para: clientes.governo. ce(ôenel.com

- Cc: fabiana.teixeira.prgider@erc1,§@
Assunto: Oficio No 031- SEINFRA - Projeto elétrico de ilu minação-Prefeitura de Várzea Alegre
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Dep. Luiz Otactlío Correà, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

0NPJ 07 539 27310001-s8

PROPOSTA DE PRE(]OS

A Secretaria Municipal de OBRAS E URBANISMO.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.13312021,bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa n" 2024.05.17.1

(Di§lgi ContÍâtação de serviços de ampliação de rede elétrica nas Ruas Fatico e Antônio Alves de
Lima, no Município &, Yánea Alegre/CE, através da Secretaria de Obras e Urbanismo, confonne
pÍojetos apresentados ern anexo.

Item lls fica Valor'l'otalLjnrl Qtde
0l Serv 0l

0

O valor total da proposta é de RS ...........

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

(

IDENTTTICAÇÀO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: . .............

Endereço:

Cidade:

Telefone: ..,... .....e-mail

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATTIRA DO CONTRATO
Representante Legal:

\-/ CPF

Titular

'l'elelone c-Ínail

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ........

Agência: .....
Conta para depósito:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otadlio CoÍeia., ,53 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - várzea Alegre/CE

Data: ...

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

C--

)
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w PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
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ANEXO lll

MODELO DECLARÀÇÔES

Rua Dep. LUA Otacílio CoÍei4 $3 - Centro - CEP: 6j.S4o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterlto"

g
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07. s39.2731000 I -58

cor,

DE(.LARACÔES

DISPENSA N' 2024.05.I 7,I.

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ..........................., por

intermédio do seu representante legal, o Sr(a).............. portado(a) da Carteira de
identidade no e CPF n'.. .,....,, DECLARA qUC

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
v trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Nâo possui em seu quadro de pessoal. empregados menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

eondigão de aprendiz â partiÍ de 14 (guatorze) anos, nos tennos do ineiso )O(XIII, do Art. 7o da

Constituiçâo Federal;

c) Cumpre as exigêncías de reserva de cargos para pessoa com deticiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas:

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

\./ na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIAL}IENTE ENI PAPf,L TIMBRADO DA LICITANTE)

RL/É Dep. Luiz Otacílio Corre4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegr4CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

e_./
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07, 539.2731000 í -58

ANEXO IV

IIIINT'TA DO CONTRATO

Rua Dep, Lulz Otacíllo Correla $3 - Centro - CEp: 63,540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terta d.o Amor Fraterno"

@.



I PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-s8

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de
Yárzea AlegrelCE atraves da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo e a empresa. ..-.....,para
o Íim que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, atraves da Secretaria Municipal de Obras

e Urbanismo, pessoa j urídica de direito publico, inscrito no CNPJÀ4F sob o n.'07.539.27310001-58,
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Correia, residente

e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
Iado..........................................,estabelecidana... inscrita no CNPJ/]víF
sob o n.o ....., neste ato repÍesentada por portador(a)

do CPF Íto ..................... apenas denominada de CONTRATÀDA, resolvem firmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaçâo n'2024.05.17.1, em conformidade
com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e
condições a seguir.

CLÁUS[ÍLA PRIMEIRA - DA FTINDAMENTAÇÂO LEGAL

l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de l" de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Correia,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de OBRAS E URBANISMO.

CLÁTISLILA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente instrumento e a Contratação de serviços de ampliação de rede eletrica nas

Ruas Fatico e Aatônio Alves de Lima, no Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de
Obras e Urbanismo.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçâo
2.2. l. Projetos;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta da coúratadâ;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

Rua Dep. LUA Otacílio Correía, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

o
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J}TINTJ]'A DO CONTRA'I'O
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273i0001-58

RuÀ Dep. LUA Otacílío Correia, ,53 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

CLÁT ST'LA TERCEIRÂ - DA vIGÊNCIA, PRAzo, E\ECT:ÇÃo E DA PRoRROGA(.Ão

3. 1 , O presente Contrato teú vigência até 3l de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão

ser executados e concluídos dentro do prazo de §(gglggg[igg, de acordo com o cronograma flsico-
financeiro, a contar da dats de recebimento da ordem de serviços. na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133, de 2021.

3.2. A prorrogaçâo do presente contrato é condioionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com informações de que os

serviços teúam sído prestados regularmentel

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

3.2.1. Os pedidos de pronogação deverâo se fazer acompanhar de um relatóÍio circunstanciado e do
novo cronograma fisico-financeiro adaptado iàs novas condições propostas. Esses pedidos serão

analisados ejulgados pela Íiscalização do Contratante.
3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contÍatual.

3.4. A pronogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado
por ambas as partes.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

3.6. O contrato não poderá ser pronogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAT]SULA QT]ARTA - DOS MODELOS DE EXECIjÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a

este Contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁTIST]LA QT]INTA . DO VALO& PAGAMENTO, REAJUSTE E DO
Rf, ESTABELECTMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1. OvalortotaldacontrataÉoédeR$.......... ( ...... ............. . )
5.2. No valor acima, estâo incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive úibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao
cumprimento integÍal do objeto da contratação.

r*ttt
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

5.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele rcferentes encontram-se definidos
no cronog[âma fisico-financeiro, anexo a este ContÍsto, em conformidade com os serviços executados
e medigões apresentadas e etestadâs pela fiscalização do Contratante,
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data
do orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de reâjuste.

5.6. Apos o interregro de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas apos a ocorrência da anualidade.

5.7. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eleitos financeiros do último reajuste.

5.E. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagarâ à

contratada a importância calculadâ pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍTeÍ.

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
5. 10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5. I l. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5. 12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

5. 13. Poderá ser reestabelecída a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetívando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveís, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou aindâ, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordiúria e extÍacontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso I, alínea "d" daLei 14.13312021 , devendo ser formalizado aravés de ato administrativo.
5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.133t2021.

CLÁIJSTILA SEXTA - DAs OBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

6. l. São obrigações do Contratante:
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigâções assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos; @
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidff nos Projeüos; \-,'

Rua Dep. LUE Otacíllo Correla, tS3 - Centro - CEP: 63,540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Ftaterno"
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.2731000 1 -58

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçâo,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
ó-5- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6-6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
6-7. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houveÍ controversia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei no

t4.t33t2021:
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, foÍrna
e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
ó.1l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestramente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aj uste;

6.ll.t. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do prolocolo do
requerimento, para decídir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
ó. 13. Notificar os emitentes drs garantias, caso estas teúam sido exigidas, quanto ao inicio de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis:
6.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e giis;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciri,rios especifica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de lmóveis;
6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou
serviços de engenharia contÍatado;
ó. 17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contÍatos e aditamentos, relatórios de inspeçôes técnicas após o recebimento
do serviço e notíficações expedidas;
ó.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus eqüpamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; @-

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi.a., ,53 - Centro - CEP: 63,540-000 - várzea Àtegre/CE

"Várzea Alegre Teffa d.o Amot Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

6. 19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução

do contrato:
7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo Contratante,
desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

I 37, II, da Lei n" 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

ulensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@s
de boa tecnica e a legislação de regência;
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.ó. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realiza@o ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
7.8. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, âte o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contÍâto, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.13312021;
7.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidâo conj unta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada;
d) Certidão de Regularid«le do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Rua Dep. Luíz Otactlio Correía, $3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

6

COIírtitt

@-



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000 1 -58

7.10. Responsabilizar-se pclo cumprímento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidâs pelo contrato, por todas as

obÍigeções trebalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação
especlfica, euja inadimplência não tansfere a Íesponsâbilidâde âô Contrâtante;
7. I l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. PÍestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o âcesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;
7. 13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiúdade que nâo esteja sendo executada

de acordo com a boa tecnicâ ou que ponia em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14. Promover a gtarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpnndo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina:
7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descntivo ou
instrumento congênere;
7. 17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para p€ssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. I16, da Lei no 14.13312021

7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado,

no pÍazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. I 16, parágrafo unico);
7.21 . Guardar sigilo sobre todas as inlormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato:

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

stra proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementiíJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto dâ contratação, exceto qundo ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art

l24. II, d, da Lei no 14.13312021-

7.23. Cumprir, além dos postulados legals vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional;
7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execugão do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;

7.261 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratantel

G/-
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7 .27. lnslruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda
e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áÍeas do Connatante;
7.29. Adotar as providências e precauções necessif ias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitánas, elétricas e de
comunicação;
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;
7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nasv especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patenks registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via
públicajunto ao serviço de engenharia;
7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a seÍem aplicados nos trabalhos, conforme
procedi mento previsto nas especificaçôes;
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos servíços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenga Ambiental de Operação

\/ etc. ).

CLÁTisIILA OITAVA - DA GARA.I,üTIA DE EXECTIÇÃO

8. 1 . A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14. 133/2021, em

valor correspond er]te â 1yo (cinco por cento) do valor total do contrato

8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) diar úteis, prorrogáveis por igual

período, a criterio do contratante, oontado da assinatura do conhato, comprovante de prestação de

gaÍantia, podendo optâr poÍ caução em diúeiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança

bancária, em valor coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato.

8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência

do contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, pcrmanecendo em

vigor mesmo que a contratada não pague o pÍêmio nas datas convencionadas'

a.+. R apotlce do seguro-garantia deverá acompaúar as modificações referentes à ügência do

contÍato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora' e--
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8.5. Será permitida a substituição da aÉlice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apolice vigente e neúum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8-6 deste contrato.
8.ó. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a

contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.l.prejuízos advindos do não cumpímento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigaçôes nele previstas;

8.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
8.7.3-obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer naÍuÍeza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.
8.8. A modalidade seguro-garantia somente seú aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 8.7, observada a legislação que rege a materia.
8.9. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fomecida, com correção monetária.
8. 10. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida públic4 estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministerio competente.
8. ll. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expÍessâ renúncia do fiador aos beneficios do aíigo 827 do Código Civil.
8. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8. 13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificado.
8.14. O Contratante executará a garantia na forma previsla na legislagão que rege a materia.
8. 14.1 . O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4", da Lei n.o 14.13312021).

8. 14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizândo fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato
de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

8. 15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em diúeiro a tínrlo de gaÍantia, acompanhada de declaração

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contÍatada cumpriu todas as cláusulas do

contrato;
8.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

monetanamente
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CLÁTTSTTLA NoNA - DAS INFRAÇÔES E sANÇoEs ADMINISTRATTVAS

9, I . Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021, a contratads que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrsto;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou âo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
g) Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer Í'raude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2,1. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do conrato, sempre que não

sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n' 14.133, de 2021);
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
gÍave (aÍ. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
9.2.3. Declanção de inidoneidade para licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subilem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n' 14.133, de2021\.
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de 10Á (un por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n". 14.133, de2021.
9.2.4.3. Compensatória de l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hiúese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 'l 56, § 9", da Lei n' 14. 133, de 2021 ).

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7", da Lei n' 14.133, de202l).
9.4. L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art l5T,daLeino 14.133, de 2021) 
@-_
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8. 17. O garantidor não e parte para figurar em proc€sso administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
8. 18. A contratada avlotiz.a o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especifi camente nos Projetos.
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações câbíveis lorem superiores ao valor do pagamento
cventualmente devído pelo Contratantc à Contratada, alem da perda desse valor, a diferença poderá
ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n" 14. 133, de 2021).
9.4.3. Previamente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegue o contraditório e

a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.ó. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 15ó, § I ", da Lei n" 14. 133, de 202 I ):
a) A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e orientações
dos órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prittica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar conlusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação de colígação ou controle, de

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14. 133, de 2021}
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quínze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (tut. ló1, da Lei n'
I4. I 33, de 2021).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ Lei n' 14.133121.

9.11. Os debitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os creditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que a contratada possua com o Município contratante, na forma da Instrução

Normativa SECES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

/a
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CLÁUSULA DÉCtrvIA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL -
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10.l. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se a execução dos serviços contratâdos não for cumprida no pÍazo estipulado, a vigência poderá
ser proffogâda até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato, Íeferida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execuçâo contratual.
10.4. Constituem motivos para extinçào do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentcs eutos, as situações pÍevistas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsôes contidâs nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁTISTILA DÉCIMA PRIMf,IRA
ORÇAMf,NTÁRh

DA FONTf, DE RECTIRSOS E DOTAÇAO

Orgãq Unid. Orç., Projeto/A tividadc Elemento de Dcspcsa

l,r 25.7 52.0566.1.007.0000 4.4 90 51 .001.1.0l

I | -2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenüiria respectiva e líberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

\z 14 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRA - AI,TERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14 133,de2021.
13.2. A contratada e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrâto.
13.3. As alterações contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

13.4. Regisfos que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 13ó da ki no 14.133, de 2021. C-
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ll.l. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

CLÁI]STILA DÉCIMA SEGTINDA - DOS CASOS ONÍISSOS
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07.539 27310001-58

CI,ÁUSIII,A DÉCTMA QTIARTA - DA PUBI,ICAÇÃo

14. l. lncumbirá ao contrâtante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lci 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oÍicial na Intemet, em atenção à Lei n'. 12.527, de 201l.

CLÁIISULA DÉCIMA QTTINTA- Do FoRo

15. l. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conúato é o da
Comarca de Vfuzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito pâra dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato gue nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § lo, da Lei n' 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifesta@o final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos.

Y itnea AlegtelCB,

CONTRA,TANTE

CONTRATADA

TESTEMTJNHAS:

......cPF.....

CPF

I
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